
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. EDILSON SANTOS 
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei CM nº 149/2023, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a
obrigatoriedade de acompanhamento por profissional de saúde do sexo feminino durante a
realização de exames ou procedimentos que utilizem de sedação ou anestesia que induzam
a inconsciência do paciente, bem como a presença de acompanhante durante a realização
de exames sensíveis.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5767/2023 6213/2023 31/08/2023 13:15:33 31/08/2023 13:02:24

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 149/2023
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